
INDEPENDÊNCIA
P R E F E I T U R A

Terra de todos nós

ESTADO DO CEARÁ 

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° GM-PE001/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° GM-PE001/19 
REGISTRO DE PREÇOS N° GM-PE001/19-SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE 
SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA,
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, 
ORNAMENTAÇÕES E SHOW PIROTÉCNICO, 
PARA O ATENDIMENTO PARCELADO, 
VISANDO A REALIZAÇÃO DE FESTAS 
POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

A Prefeitura Municipal de Independência-CE, por intermédio da Pregoeira, Sra. JULIANA LOIOLA 
BARROS e sua equipe de apoio composta por Andreia Ingrid Loiola Barros e Francisca Hilma Soares 
de Araújo, nomeados pela P o rtaria n ° 029/2019 de 01 de fevereiro  de 2019\ tom a público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PREGÃO ELETRÔNICO, N° GM-PE001/19 com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇO dos 
itens descritos no ANEXO I -  Termo de Referência, Processo Administrativo N° GM-PE001/19, 
Licitação que será regida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações, Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 atualizada pela Lei N° 147 de 
07/08/14, decreto municipal n° 024/2017, de 08 de dezembro de 2017e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

•pi«****

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAL: 06 DE JUNHO DE 2019 AS 16:00 HORAS

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 19 DE JUNHO DE 2019 DAS 08:00 ÀS 09:00 HORAS

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 19 DE JUNHO DE 2019 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF)

E será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) JULIANA LOIOLA BARROS, com auxílio da equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O  certame será realizado 
por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço 
eletrônico www.bll.org.br

1. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914

http://www.bll.org.br
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1.1. Setor de Licitações à Rua do Cruzeiro, 150, Centro - Independência/Ce, CEP: 63.640-000.

1.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, numero do pregão e o nome do órgão.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recureos do(s)órgão(s)
/ entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da 
lavratura do instrumento de contrato.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. Cabera a Secretaria de Cultura o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato 
social, especifique ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

4.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Sistema de Pregão 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.

4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br;

4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital;

4.2.3. O  acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

4.2.4. A  chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leitões do Brasil - BLL;

4.2.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;

4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
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4.2.7. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4.2.8. O  custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.

4.2.9. Nas licitações promovidas por orgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) sujeito(s) ao 
pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual de 1.5% (um virgula 
cinco por cento) do valor do tem/lote vencedor do certame, sendo limitado ao valor máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
adjudicação/ homologação.

4.2.10. A  taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos 
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação 
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002.

4.3. Para acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal intransferíveis do representante credenciado (operador), obtidas junto à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL;

4.4. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL e ao Município de Independência-CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.6. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste Edital;

4.7. O  encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

4.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.9. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

4.10. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte que não se encontram em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4o do artigo 32 da Lei Complementar n° 123/2006, deverão declarar no

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício de preferência previsto 
em Lei.

4.11. A  participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

4.11.1. E vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos:

4.11.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

4.11.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

4.11.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

4.11.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

4.11.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração.

4.11.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.

4.11.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública de Independência Direta 
ou Indireta.

4.11.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

4.11.10. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível 
com o objeto do certame.

5. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA

5.1. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, (artigo 13, inciso III, 
do Decreto n° 5.450/2005).

5.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (artigol3, inciso IV, do Decreto n° 
25.450/2005).

5.3. A  participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, em formulário eletrônico especifico, até a data e 
hora designadas para a abertura das mesmas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, (artigo 13, 
incisos II e VI, do Decreto n °25.450/2005).

5.4. As propostas deverão ser obrigatoriamente, apresentadas com no máximo 02 (duas) casas decimais.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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5.4.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições durante o prazo de contrato.

5.4.2. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta.

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo 
para recebimento.

5.6. Será vedada a identificação do licitante.

5.7. Não será necessário o licitante anexar arquivo de “proposta escrita" junto a proposta eletrônica, e 
alertamos que a inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES da EMPRESA neste campo 
implicará na desclassificação imediata da mesma.

5.8. A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.9. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n° 8.666/93, as 
Propostas que:

5.9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto;

5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

6. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.2. A  classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM indicado no 
Termo de Referência (Anexo I).

6.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das 
propostas de preços.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro e somente estas 
participarão da etapa de lances.

6.5. N a elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
mapa de preços constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de 
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa 
de preços.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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6.6. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

6.6.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor.

6.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado por este 
Edital.

6.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

7. DA ETAPA DE LANCES

7.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste edital, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances.

7.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM.

7.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema.

7.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

7.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais 
participantes.

7.4. Havendo mais dc um item/lote na licitação, o(a) pregoeiro(a) poderá indicar os itens/lotes 
para às disputas simultâneas

7.5. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.

7.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, através de 
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.6. A  etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que poderá ser 
de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico.

7.7. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 
melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
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7.7.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.

7.8. O  sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE 
PREÇOS

8.1. A  partir de sua convocação, o arrematante deverá:

8.1.1. Enviar para o e-mail do Setor de Licitações (licitacaoindependencia@gmail.com), no prazo de até 
60 (sessenta) minutos, os Documentos de Habilitação exigidos neste Edital e, posteriormente a proposta 
de preços com os respectivos valores readequados ao último lance.

8.1.2. Remeter, em conformidade com o item 1.1 deste edital, a original da proposta escrita com os 
documentos de habilitação em original ou por cópia autenticada, em até 05 (dias úteis).

8.2. O envio da documentação por meio eletrônico não prescinde a entrega desta por escrito, cuja 
postagem deverá ser comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumento capaz de identificar a 
hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet.

8.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação e/ou inabilitação da 
licitante, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.

9. DA PROPOSTA COMERCIAL

9.1. A  proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste Edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao bem/serviço ofertado.

9.1.1. A  proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, distribuídos de forma uniforme e 
proporcional à Proposta Inicial, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde 
que não haja majoração do preço total proposto pelo licitante arrematante, não sendo permitido o 
sobrepreço em alguns itens, assim como cotar com outros valores inferiores aos praticados no mercado.

9.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

9.2.1. Caso o prazo de que trata subitem não esteja expressamente indicado na proposta, está será 
entendida como válida por 60 (sessenta) dias.

9.2.2. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação
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contrária formal do licitante, por meio de correspondência dirigida ao Setor de Licitações, caracterizando 
seu declínio sem continuar na licitação.

9.3. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta.

9.4. No preço ofertado deverão ser incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
produto, tais como, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à 
execução do objeto ora licitado.

9.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

10.1.2-CONSTITUIÇÂO DA EMPRESA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais;

b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores.

c) Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício.

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI;

10.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (ISS) prestador de serviços;

10.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;
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10.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

10.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n2 
12.440/11.

10.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

10.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante executa ou executou serviços da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e:

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

10.3.2-Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, 
em que conste o(s) profissional (is) técnico (s) da licitante e, ainda, a qualificação da mesma para exercer 
a atividade compatível com o objeto desta licitação, referente aos ITENS 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
16, 25 e 26.

10.4-OUALIFICACÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária;

10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na Junta 
Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC.

10.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral 
(LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG = AC+RLP
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PC+ELP PC : PASSIVO QRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

10.4.2.2- O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § Io da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual).

10.5-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de 
exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada.

11. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:

11.1-Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais. O  contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

11 .2-0  documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá 
sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

11.3-Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

11.4-Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

11.5-Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada em cartório. Caso a documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.OUTRAS DISPOSIÇÕES

12.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n 123/2006.

12.2. A  não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
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13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacaoindependencia@gmail.com, informando o número deste pregão no 
Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL e o órgão interessado.

13.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Licitações, no 
endereço constante no item 1 deste edital indicando o n°do pregão e o pregoeiro responsável.

13.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, email e 
telefone do impugnante ou de seu representante legal.

13.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso em campo 
próprio do sistema eletrônico, e somente após a declaração do(a) Pregoeiro(a), também via sistema, do 
licitante considerado vencedor. Conforme previsto nas regras do próprio sistema eletrônico, só será 
aceito a intenção de interpor recurso de qualquer licitante nos 30 (trinta) minutos imediatamente 
posteriores ao ato de declaração do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a). Os licitantes desclassificados antes da 
fase de disputa também poderão manifestar sua intenção de interpor recurso em aludido prazo 
mencionado, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões por 
escrito, devidamente protocolada no Setor de Licitações, no endereço constante no item 1.1 deste edital, 
no horário de atendimento desta Comissão, que é de 08h00 às 12h00, de segunda a sexta-feira. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.

14.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

14.3. A  falta de manifestação, conforme o subitem 14.1 deste edital, importará na decadência do direito 
de recurso.

14.4. O  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

14.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico www.bll.org.br.

15. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS
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15.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;

15.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

15.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.

15.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito.

15.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

15.6. O  sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria de Cultura será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.

16.2. A  Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo (a) Ordenador(a) 
da Secretaria de Cultura, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e 
demais órgãos participantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente 
credenciados e identificados.

16.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços dos licitantes vencedores.

16.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições.

16.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

16.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual e nos locais especificados no anexo A  do Termo de Referência deste edital.

16.7. A  Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.
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16.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado.

16.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, 50% dos quantitativos registrados na Ata.

16.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.

16.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e 
ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

16.11. A  Secretaria de Cultura providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial da Prefeitura de Independência, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do 
Estado.

16.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

16.13. A Secretaria de Cultura convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

16.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

16.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados.

16.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no 
Flanelógrafo da Prefeitura de Independência, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do Estado.

16.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata de 
Registro de Preços.

16.18. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster- 
se de adquirir o item especificado.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais.

17.2. A  Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I. Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do item 17.2 
supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito

ESTADO DO CEARÁ DE
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como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.

17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.7. A  licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

17.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.

18.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação.

18.3. O  descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento 
das solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

18.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente da Prefeitura Municipal de Independência-CE.
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18.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão;

18.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

18.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.

18.12. O  foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Independência/CE.

19. DOS ANEXOS

19.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA (AJUSTADA)
ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

INDEPENDÊNCIA/CE, 06 DE JUNHO DE 2019.

JULIANA LOIOLA BARROS 
PRESIDENTE DA CPL
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE CULTURA.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; E SECRETARIA DE 
SAÚDE.

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, 
ORNAMENTAÇÕES E SHOW PIROTÉCNICO, PARA O ATENDIMENTO PARCELADO, 
VISANDO A REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I - Termo de Referência, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

3.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento por demanda.

4. DA JUSTIFICATIVA:

A Administração Pública Municipal de Independência ante a necessidade da promoção de eventos 
festivos que já se encontram contidos no seu calendário cultural, considerando a importância em manter 
investimentos em cultura e promover as atividades alusivas às datas imperosas no âmbito deste 
Município, elabora o presente Termo de Referência visando a contratação de serviços diversos que 
juntamente comporão a festividade.

O Município de Independência em razão do investimento neste setor prioriza a valorização das raízes e 
de certo modo da história deste Município, assim como o bem estar das pessoas que se utilizam e 
participam dos eventos.

Não obstante observar que tais eventos e festas populares, movimentam a economia do Município bem 
como a divulgação e fortalecimento do comércio local.

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal procedimento.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALOR MÉDIO

/ o D E \

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND CULT EDUC PSF ACS HOSP QTD
TOTAL MÉDIA VR. TOTAL

FORN. DE ALIMENTAÇAO 3.3.90.39.41

1

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO -
Fornecimento de comida (almoço e/ou Janta) 
contendo: arroz, verdura, farofa, dois tipo de 
carne, Refrigerante e Suco

UND 700 700 22,67 15.866,67

2

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO -  
ALMOÇO contendo: arroz, verdura (repolho, 
tomate, alface e manga), munguzá, paçoca, um 
tipo de carne (carne de sol ou assada) 
estrogonofe de frango, Refrigerante e Suco

UND 400 150 70 620 23,33 14.466,67

3
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO - CAFE 
DA MANHA contendo: café, leite, dois sabores 
de suco, pão de leite, salgadinhos e frios.

UND 400 150 70 620 9,00 5.580,00

HOSPEDAGENS 3.3.90.39.80
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SERVIÇO DE HOTELARIA -  serviço de 
hotelaria, sendo cada quarto com a capacidade 
de acomodar ate 03 (três) pessoas com cama, 
banheiro individual e ar condicionado

UND 100 30 10 145 123,33 17.883,33

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3.3.90.39.23
PALCO MEDIO -  locação de palco médio com 
12m de frente x 10m de fundo, 2m de altura do 
piso 6m de pé direito, com 02 área de serviço 
medindo 4x4, cobertura em estrutura de treliça 
com lona ou similar, piso carpetado com 
compensado de 15mm, com fechamento de 
madeira em todo seu entorno e na área que 
ficará o camarim

DIARIA 6.333,33 6.333,33

PALCO PEQUENO - locação de palco pequeno 
medindo 08x08M, com cobertura em box truss 
de duro aluminio, piso do palco em estrutura 
metalica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de no mínimo 1,20m

DIARIA 3.233,33 6.466,67

SOM -Sistema de som, incluindo montagem e 
desmontagem, com as características mínimas: 
Sistema Acústico formado por caixas acústicas 
e amplificadores de potência com capacidade 
para no mínimo 60.000 watts RMS -  
retransmitindo a faixa de freqüência de 80Hz e 
20KHz. O sistema a ser utilizado 
necessariamente deverá dispor de sistema 
acústico independente para sub graves e os 
demais gabinetes com dispositivos que 
permitam a montagem em formato “Fly". - “Rack 
Drive" 02 Crossovers;02 Canais de equalização 
gráfica -  1/3 de oitava; 02 Canais de 
compressão 01 CD player - Monitor:01 console 
48 canais, mono balanceados com 04 bandas 
paramétricas de equalização gate e 
compressores por canal x 08sub-grupos x 08 
dcas x 16 auxiliares, 300 cenas de memórias. 01 
Sidefill duplo [ quatro caixas ] por lado, com no 
mínimo, 03 vias de freqüência. 14 monitores de 
chão industrializados e padronizados contendo 
no mínimo duas vias freqüências em 
sonofletores distintos; 01 Sidedrums [com sub 
woofer]-Microfones, Dls e backline: 02 
microfones sem fio UHF; 15 Microfones 
específicos para bateria, percussão, metais, 
harmonia e vozes; 15 Pedestais articulados; 08 
direct box ativos; 01 amplificador para contra 
baixo com cxs[04/10" e 01/15”]; 03 
amplificadores para guitarra;01 Key mixer 
system. Assessorios tais como cabos, 
conexões, plugs, tomadas etc._________________

DIARIA 4.900,00 14.700,00

SOM DE PEQUENO PORTE - locação de 
sistema de som composta de 01 mesa de som 
de 16 canais máster, equalizador gráfico estéreo 
1/318 "Q" constante, 04 canais de gates, 
sistema de PA com 03 vias ativas, compostas 
de 04 caixas acústicas sub-graves, 04 caixas 
acústicas médios, 01 amplificador de 4000 w 
RMS 02 OHMS, 01 amplificador de 3200 w RMS 
D2 OHMS, 01 amplificador de 1200W RMS, 02 
monitores 800 Wats passivo, 01 amplificador de 
3200 w RMS, 01 microfone sem RO, 03 
microfones dinâmicos para voz, 4 pedestais, cd 
power, direct box, sistema de ac compatível com

DIARIA 10 1.633,33 16.333,33
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v - i'
equipamento solicitado com proteção 
emborrachado, com tensão de 220 e 110v, 
aterramento.

9

CAMARIM -  locação de camarim portátil com 
montagem e desmontagem em polietileno ou 
material similar com teto, com dimensões 
mínimas de 3x3m, climatizado, piso carpetado, 
com 02 mesas e 06 cadeiras

DIÁRIA 3 3 1.600,00 4.800,00

10
GRID -  locação de estrutura metálica em 
alumínio medindo 8x6m com uma passada de 
treliça no meio

DIÁRIA 3 3 1.933,33 5.800,00

11

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ESTRUTURA EM GRID MEDINDO 4M DE 
LARGURA E 5M DE ALTURA, contendo banner 
informativo ao portal dos feirantes e visitantes 
dos Festejos de Nossa Senhora Santana.

DIÁRIA 9 9 2.500,00 22.500,00

12

LOCAÇAO DE ILUMINAÇAO -  sistema de 
iluminação para atender eventos de MÉDIO 
PORTE c/ características: mesa control 2048 
canais, 08 movinghead, 12 parled, 12 Mini Brut, 
01 maquina de fumaça

DIÁRIA 3 3 3.866,67 11.600,00

13

PAINEL DE LED- Locação com montagem e 
desmontagem de sistema de painel de led em 
alta resolução, mínimo PH 10 mm, com software 
de aplicação de imagem, medindo no mínimo 
4x3, juntamente com técnico capacitado para 
manuseio do mesmo

DIÁRIA 3 3 3.400,00 10.200,00

14
DISCIPLINADORES -  locação de disciplinador 
em estrutura tubular galvanizado, medindo no 
mínimo 2x1 m

UND 70 70 45,00 3.150,00

15

BANHEIROS QUÍMICOS -  locação de 
banheiros químicos, individual, portátil, com 
montagem e desmontagem, medindo 1,16 de 
frente x 1,22 de fundo e x 2,10 de altura, 
composto de caixa de dejeto, porta papel 
hiqiênico para uso do público em qeral

UND 80 80 156,67 12.533,33

16

GERADOR -  locação de grupo gerador com 
potência mínima de 180 KVA, silenciado, com 
despesas de combustível e toda instalação por 
conta do contratado

DIÁRIA 3 3 2.066,67 6.200,00

17

CONTRATAÇAO DE GRUPO DE 
SEGURANÇAS COMPOSTO POR 15 HOMENS
- treinados, capacitados, para execução de 
segurança desarmada, uniformizada, para 
diversos eventos, na sede e na zona rural deste 
município.

DIÁRIA 20 20 1.850,00 37.000,00

18

CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE 
SEGURANÇAS COMPOSTO POR 03 HOMENS
- treinados, capacitados, para execução de 
segurança desarmada, uniformizada, para 
diversos eventos, na sede e na zona rural deste 
município.

DIÁRIA 25 30 20 5 80 423,33 33.866,67

19

BANDA DE RENOME LOCAL -  contratação de 
banda de renome local, para show com 
apresentação de no mínimo 2hs e no máximo 
4hs, na sede e na zona rural do município de 
Independência

CACHÊ 4 10 3 2 1 20 3.000,00 60.000,00

20

BANDA DE RENOME REGIONAL -
contratação de banda de renome regional, para 
show com apresentação de no mínimo 2hs e no 
máximo 4 hs

CACHÊ 2 12 14 9.666,67 135.333,33

21 BANDA DE RENOME ESTADUAL CACHE 2 I 2 17.333,33 34.666,67
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contratação de banda de renome estadual, com 
no mínimo 10 integrantes, para show com 
apresentação de no minimo 2hs

22
BANDA 0 U  CANTOR G0SPEL DE RENOME 
REGIONAL para show com apresentação de no 
mínimo 2hs

CACHÊ 1 1 15.000,00 15.000,00

23

0R N AM ENTAÇA0 - Serviço de decoração, 
ornamentação, ambientação de espaço público 
municipal (praças, avenidas, ruas) para evento, 
sujeito a previa aprovação da contratante e 
parecer do responsável técnico da contratada. 
Contendo material de ferro e madeirite de 
acordo com a temática do evento; balões de ar, 
toalhas e tecidos coloridos, bonecos grandes 
infláveis e iluminação artística colorida.

SERV 2 2 11.666,67 23.333,33

24

ORNAMENTAÇAO SIMPLES - Serviço de 
decoração, ornamentação contendo:balões de 
ar, tecidos, toalhas coloridas e arranjos de flores 
artificiais

SERV 10 50 8 3 1 72 1.033,33 74.400,00

25

TELAO - locação com montagem e 1 
desmontagem de sistema de vídeo composto de 
01 telão de 200 polegadas, estrutura de 
sustentação em alumínio, 01 protetor de 5000 
ansilumes, com transmissão simultânea com 
câmera, digital, com equipamentos de 
transmissão.

DIÁRIA 2 1 1 1 5 1.366,67 6.833,33

26

TOLDO - locação com montagem e 
desmontagem de toldo medindo 05x05 metros 
montados em ferro galvanizado e coberto em 
lona niqth&day branca.

UNIDADE 10 3 13 500,00 6.500,00

27

TABLADO - locação de tablado medindo no 
mínimo 05 metros de frente por 05 metros de 
fundo, com 01 metro de altura, em estrutura de 
ferro galvanizado e folhas de compensado de 
15mm com fechamento nas laterais e 
acarrapetado.

UNIDADE 10 10 1.233,33 12.333,33

GAS ENGARRAFADO, EXPLOSIVOS E 
MUNIÇÕES 3.3.90.30.05

28

SHOW PIROTÉCNICO CONTENDO: 03 
BATERIAS 468 TIROS, 03 BATERIAS 468 
CORES, 03 BATERIAS 468 SUPER SHOW, 12 
BOMBAS EUROPEIAS DE 2", 08 BOMBAS 
CHINESAS DE 3”, 04 BOMBAS CHINESAS DE 
4”, 02 BOMBAS CHINESAS DE 5”, 24 ROJÕES 
DE VARA DE 2" CORES DIVERSAS, 02 
GIRÂNDOLAS 1080 TIROS EXPLOSÃO DE 
CORES E 01 TORTA DE 25 TUBOS DE 1,15", 
COM DURAÇÃO APROXIMADA DE SEIS 
MINUTOS

UND 5 5 9.833,33 49.166,67

VALOR GLOBAL 662.846,67

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1-QUANTO À EXECUÇÃO:

6 .1 .1 -0  objeto contratual deverá ser Prestado conforme necessidades do Município, em conformidade 
com as especificações estabelecidas neste instrumento, no ato da apresentação da Ordem de Serviço.

6.1.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados ate 24 
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de prestação dos serviços, e aceitos pela contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914



INDEPENDENCE
P R E F E I T U R A

Terra de todos nós

ESTADO DO CEARÁ 

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

DEOr

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos 
do(s)órgão(s)/entidade(s) partieipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada 
quando da lavratura do contrato.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA)

AO
SETOR DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA.
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° GM-PE001/19

V H h /

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 
anexos.

Razao Social:
CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
Endereço completo:
Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
Telefone, celular, fax, e- mail:

Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID. QTDE. VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

Local e data

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO -  EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n ° ________________ , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, pengoso ou 
insalubre, menores de dezoito anos e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °__________________________
PREGÃO ELETRÔNICO Nü GM-PE001/19 
PROCESSO N" GM-PE001/19

A o s__dias do mês d e _________ de 20__ , no Setor de Licitações do município de Independência-CE, à
Rua do Cruzeiro, 244 -  Centro, Independência/CE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° GM-PE001/19, do respectivo resultado 
homologado, do Processo n° GM-PE001/19, que vai assinada pelo Ordenador de Despesas da
Secretaria______________ , gestor(a) do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores
do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .1 -0  presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico n° GM-PE001/19
b) Na Lei Federal n.° 8.666/1993, e suas alterações.
c) Na Lei Federal n° 10.520/200.
d) N a Lei Complementar n° 123/2006.
e) Na Lei Complementar n° 147/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-A  presente Ata tem por objeto o ___________________ , de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° GM- 
PE001/19, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° GM- 
PE001/19.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir 
da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1-Caberá a Secretaria d e _________ o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1-Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de 
registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Subcláusula Primeira -  O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
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Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1-Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a:

a) atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 
durante a sua vigência.

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços.

c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

Subcláusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional 
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização 
da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1-Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os 
quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para 
futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1-Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes 
situações:

I. Utilização dos quantitativos registrados;
II. Término do prazo de vigência da ata;

III. Cancelamento do registro de preços;
IV. Revogação por interesse público;
V. Nulidade da licitação (vício insanável);

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
10.1-As execuções dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o orgão participante/interessados e o 
fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a executar os serviços, tera o seu registro de preço 
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Subcláusula Primeira - QUANTO À EXECUÇÃO:

a) O objeto contratual deverá ser Prestado conforme necessidades do Município, em 
conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, após apresentação da 
Ordem de Serviço.

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de prestação dos serviços, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12 .1-0  pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) 
órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação.

Subcláusula Primeira -  A  nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda -  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira -  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n°GM -PE001/19.

Subcláusula Quarta -  Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
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d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS; e
e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

SubcláusulaOuinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13-1-A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega 
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor,

b) De 2, 0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência;

c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III da Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV da 
mesma cláusula.

Subcláus ula Segunda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
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inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sanções previstas nos incisos III e IV da Cláusula décima terceira, poderão 
ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula décima terceira poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula Quinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro do município de Independência, do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.
SIGNATÁRIOS:

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. 
de Preços

Nome do Representante Cargo CPF Assinatura
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° ___/ 2 0 _ - MAPA DE PREÇOS
DOS SERVIÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as Unidades 
Gestoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, 
em face da realização do Pregão Eletrônico n°GM -PE001/19.

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID. QTDE. VR.
UNIT.

VR.
TOTAL
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ANEXO V -  M IN U TA DO CONTRATO

CO N TRATO  N ° ______________
TERM O  DE CONTRATO QUE E N T R E  SI 
FAZEM O M U N ICÍPIO  DE
IN D EPEN D ÊN CIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ________________ , COM
....................................... , PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

A  Secretaria de _________________ , inscrita no CNPJ sob o n.° _________________ , neste ato
representada pelo Ordenador(a) de Despesas, S r (a ) .______________________, doravante denominado
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ................................... , com endereço na Rua
........................... . N ° ........ , b a irro ................ , e m ......................... , Estado d o ........................ inscrita no CNPJ sob
o n ° ............................... . representada por ................................... , CPF n ° ............................. . ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° GM-PE001/19 e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado a Ata de Registro de Preços N° GM-PE001/19 e ao 
termos do edital do Pregão Eletrônico n° GM-PE001/19 e seus anexos, e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a ..................................... . de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA FORM A DE FO RN ECIM EN TO
4.1. A  entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do 
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR E DO REAJUSTAM ENTO DO PREÇO
5 .1 -0  valor contratual global importa na quantia de R$ _________ (________________ ), sujeito a
reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 
proposta.

5.2-Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação 
do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas -  FGV).

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO
6.2. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 
do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação.
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6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

f) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

g) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

h) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

i) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS.

j) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
 , sob as Dotações Orçamentárias: _____________________, elementos de despesas n°

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O  prazo de vigência deste contrato é d e _______ (______) _____ , contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que 
dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAÚSULA NONA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. QUANTO À EXECUÇÃO:

9 .1 .1 -0  objeto contratual deverá ser Prestado conforme necessidades do Município, em conformidade 
com as especificações estabelecidas neste instrumento, no ato da apresentação da Ordem de Serviço.
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9.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de prestação dos serviços, e aceitos pela contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução deste contrato.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução do contrato.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital, no prazo 
fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atendera ou justificara de imediato.

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.
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11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A  execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Ordenador de Despesas da 
Secretaria contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.8. A  Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

V. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos:

c) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
d) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 

do (a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

VI. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a  ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

d) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo 
valor;

e) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência;

f) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

VII. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNQ A, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

13.9. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditono e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 13.1 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

13.10. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistencia ou
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insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

13.11. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

d) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
e) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados;

f)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.

13.12. As sanções previstas nos incisos I, III c IV do item 13.1 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.13. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

13.14. As sanções previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A  inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 , sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1. Fica eleito o foro do MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, do Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 
testemunhas abaixo.

Independência-Ce, .......d e ..............................de 20......

Secretaria d e ___________________  Nome do Representante da Empresa
CONTRATANTE Nome da Empresa
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CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1 .________________
Nome: 
CPF: 
2 .   
Nome: 
CPF:
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